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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE

ASSUNTO

Projeto de Lei ns 63/69

\  N

INICIATIVA:

^  Vereador Jtiracy I&galhães Gomes

'■r

HISTÓRICO: \  '
Gohcede o título de "Cidadão Gachoeiten-

se" ao General ádyr Mà.ia

AUTUAÇÃO ' ,

Aos vinte (20) outubro do ano dé
mil novecentos e pitèntcf e , autúo o l>rojeto de Lei
supra-citado e mais documentos que se seguem ,

Período da presidência: 19 69 .a 19..
P,^rid6nte: StWto J^aarros
Vice-Presidente: Savid Gruy. ^

1* Secretário: P^ulo Ifeittos
2* Sócretorío: Miguel "Barreto da Silva



ESTÃOO OO ESPIRITO SANTO

CÂMARÁ MUNiCiPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196 ̂

ASSUNTO

PHOJETO DE LEI 63/69

INICIATIVA:

•  . YEaZADOR JlíiiACH lIAGlLETiÈS GOriES

mSTORlCO:

COnCSDE o I22IIL0 DE "CITADSO- CA-OHOEIEElTSE''

AO CtS^ERÍX 'ADIE ILIIA.'

AUTUAÇÃO

Aos "Vinte dias do mês de outubro do ano de

mil novecentos e sessenta e ̂ ove ^ autúo o I^"Ojeto cie Lei

supia-citado e mais documentos que se seguem

V. V



Salâ das SessSes, SLcí.l.-d.ü.l^^" "--

—"(Kü^a do PísaSdsnSôJ

HROJETO DE lEI RS

Arús 12 _ Rica ou.torgado ao Sr» G-eneral ADYP. lE^lA o tí-tu.lo de

Ci ao Caclioeirense .

■<§. único - O respectivo título lhe será entregue em Sessão Esp_e
ciai.

Art® 2S _ Esta lei entrará em vigor na data-de sua puhlicação-

revogadas as disposições em contrário»

J ü S T I E I 0 A T I V A

vj

S público e notório o grande traba

lho,que este ilustre cidadão vem prestando ao Espiirito Santo â -

frente da Secretaria da Eazenda. Atravóz de atitudes e atos conv_i

cantes vem mantendo em dia, como a nmito não lembrávamos, as fina^

ças de nosso estado, com posiirivos proveitos sociais, e 6achoeiro,

como tdos os outros municipios, veem recebendo os gru-tos deste tEa_

balhocCachoeiro de Itapemirim em particular,vem tendo de parte do-

ilustre secretário um atendimento á altiua de nossas tradições.

Como reconhecim.ento e estmmu.lo a tão

ilustre homem público, houvemos por bem oiitorgar o referido titulo,

Sala das sess^s,20 de O'ui;tübro ^e 1969

â /•Uiã ÚJi
Juríucv Mapalhaas Gomes

vireador.IOB

^nla da? sessoesr

"(iv ÍbÍC A o
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mO^EDO DE LEI HS Ü Q

Art^ 12 - Slos ®ut®rgaâ© »« Sr. &®aer«l ADSTH MÂIA 9 títul© Ã«

01t&âS@ õaoli®ejLreB3® •

S ÚS3ÍQ9 - O re@p®et±v® títul® Ih© «erá «atregu© em S©«aS® Esp©

eàal^

Art® 22 Eata Lsi ©atrerá em vig©r aa iata A© sua publicaçie-

revegaAas as Alapssiç®®©,«m caetrári®.

JÜSIIEIOAilVA

E piSblic© © aotéri® © gpanôe trsba-

lhQ,qu© ©st© ilustre oiiaAã© v©m prestaaA® a© Ssplrit© Saat© à >

fr®Bt® Aa SeorQtaria Aa EasesAa, AtravAz âe atituAos © ates cea^yl

c«Bt9» vem meateaAo ©m Ai®, c©m© a muit® nã® leiabravamoa, as fisaiD

ça© Ae Boss© estaA©, o®m p©sl1riv®s pr©v«it©3 seoifiis, • 6ão3i©eir©,

G«a© tA®a «0 ©utre® muoicipiea, veam r0ce"b®aâ® ©s gmt©© Aset© táa

"balha^Oachesir® Ae Itapemirim em particular,vem teaA® Ae parte A®-

ilustre secretAri® um ateaAlmeQt© § altura Ae ©essae traAiçees.

G®m® recoBheciment© © eetâmule a ti©

ilu»tr© lieiaea piíblio®, h®uv«m®s per Tsem ©utergar © referi A® titulo.

Sala Aas eesa^s,20 Ae Outubr® A® 1969

// l/J

Juracy /M&gaáhfas Gemes
vereéiAer
l7
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ESOJEDO DE DEI RO 6 3 ° 6 9

Arto 1& « Eica ®út«rg«&e «• Sr« Gr«aer«l AD3ÍH MÃIÃ • titule» i»

OiâaiSd OaohoeirtBS».

% tSuloo - O r«spaotiv9 tÍ1n;ile> lha cará antregua am SaaaSe Espj>
oÊal.

j&pto 2S — Esta Lai aotrará m vigar oa iata é« sua putJlidaçãa-

3?avã^áas as áispasiçõas em caatr^ie.

JÜSIIFICA3?IVA

E pilblic© a oetári© © gpaaâa traTaeu-

lh®,q,^e este lluatr® oiéiaiS® vem prestaaÃ© ao Isplrit© Santo à -

frente 4a Secretaria ás Eazeaáa. Através âe atituias a atas c®Q'v1

cante» vem mentenio ©m tia, c©m© a muit© ni® lembrávamos, as fiaau

gae ta nass© astato, cem peailrtvee pravaitas seoials, a 6ach®aire,

cama ttas aa autros munioiplas, vaam recebanto aa ^utas teste taa

balha^Oaoíioeir© te Itapemirlm ©m particular,vem tanta te parta âo-

iluatra seoratiíbcia um atentimanta S altura te nessas tratiçaes,

Coma reeonhacimente a estámula & tãa

ilustre bemam piíblio©, hauvemas par bem eutargar © raferli© titula.

Bala tas 3as^õ@8,20 te O\r&ubro te 1969

'1^(2 ,<CL
r^

d
Jurá^ SS^al^es Games

\V^reí|terjMDB
\
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PBOJETO DE LEI gB (^V6Q

O Presidente da Gamara Itolclpal de Ga-

qhoeiro de ítapaciiriia, usando de suas -
atrltwições legais j Pago saber qpe a G^
mara decretou a seguinte Leis

Art» IQ - Fica outorgado ao Sr, General ADYR líÁIA o título

de Cidadão Cachoelrènse*

§ Ünlco - O respectivo título lhe será entregue em Sessão
Especial,

Ârt„ 2^ - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
ção ̂ revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 18 de novembro de 1969#

gl(57Is de BARRÓS .

Presidente da Câmara
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